
Prefeitura Munqial da Seml 

LEI N9 1061/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 19 - Fica criada no Departamento de Receita da Secretaria 

de Finanças, e diretamente subordinada ao titular da 

quele orgao, a UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO RU 

RAL. 

Parágrafo único - Para o desenvolvimento das atividades do or 

gão em questão, fica criado um cargo de Agente da Uni 

dade Municipal de Cadastramento Rural, com o padrão 

CPC-4. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 11 de Dezembro de 1986 • 
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